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Aquíferos Poços cadastrados
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O Projeto Águas 
Subterrâneas no Estado de 
São Paulo constituiu, 
também, a principal 
referência de dados e 
informações para a 
elaboração do Mapa de 
Águas Subterrâneas do 
Estado de São Paulo, 
publicado pelo DAEE, 
Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas (IPT), 
Instituto Geológico (IG) e 
o Serviço Geológico do 
Brasil (CPRM), em 2005

Primeiros passos – Estudos de Águas Subterrâneas . Síntese
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Representa uma leitura (olhar) da geologia em águas subterrâneas.

É um instrumento para Órgãos gestores, CBH, empresas e 
profissionais atuantes na área de recursos hídricos, saneamento e 
meio ambiente.

Geologia Águas Subterrâneas
Primeiros passos – Estudos de Águas Subterrâneas . Síntese

Tons de azul    = Sistemas aquíferos sedimentares.
Tons de verde = Sistemas aquíferos cristalinos
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Atuação – Outorga e Fiscalização

Sistema de Outorga Eletrônica instituído em 2018
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No	 Estado	 de	 São	 Paulo,	 a	 SP-ÁGUAS	 registra	 47.200	
poços	 outorgados	 e	 vigentes	 até	 outubro	 de	 2025,	
incluindo	novos,	renovações	e	regularizações.

Poços	outorgados,	totais	por	período

As	 atividades	 de	 fiscalização	 se	
intensificaram	a	partir	de	2023

Atuação – Outorga e Fiscalização
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Sistema para Declaração das Condições de uso de Captações – SiDeCC

Usos Ativos SiDeCC PCJ SMT Total*

Captação Superficial 848 544 1.392

Captação Subterrânea 4.785 1.616 6.401

TOTAL 5.633 2.160 7.793

Sistema Remoto de Declaração das Condições de Uso de Captações – SiDeCC-R (96 Usuários)

Usos SiDeCC-R PCJ SMT Total*

Captação Superficial 82 25 107

Captação Subterrânea 33 58 91

TOTAL 115 83 198

*novembro de 2024.

Atuação – Monitoramento da demanda real
Portaria DAEE nº 5579, de 05/10/2018. Dispõe sobre procedimentos relativos à declaração periódica de medições de 
volumes relacionados a usos e interferências de recursos hídricos superficiais e subterrâneos.

Portaria DAEE nº 6987, de 18/12/2018. Estabelece as condições e os procedimentos a serem adotados pelos usuários com 
relação à declaração da medição de dados hidrométricos de cada ponto de captação ou derivação e o envio desta 
informação ao DAEE, em tempo real.
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Atuação – Monitoramento da demanda real SiDeCC
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Atuação – Monitoramento de níveis

Início da Rede Piezométrica: 2007

Nº Piezômetros: 100

Sistemas Aquíferos Bauru e Guarani

- Rede Quali-Quanti com CETESB

- Integração com RIMAS do SGB.

- ACT com CEPAS do Igc/USP

EXPANSÃO :

400 poços

Período de 5 anos

Sistemas Aquíferos (a definir)
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Atuação – Agenda Regulatória

A Lei Complementar Nº 1413 de 23/09/2024 transformou o DAEE em Agência de Águas do Estado de São Paulo. SP-
ÁGUAS.

Águas Subterrâneas

Sidec + ACT com municípios

Monitoramento de níveis.
• Rede Quali-Quanti (CETESB) 
• Pesquisas (CEPAS/USP)
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Atuação – Protocolo de Escassez Hídrica

IV - Estágio 3 – Situação Crítica:

e) suspensão da emissão de novas OUTORGAS de 
captação subterrânea realizadas por poços escavados 
(cacimbas e cisternas) e para poços tubulares com até 
30 metros de profundidade, quando localizados a 
menos de 200 metros de corpos hídricos, para USOS 
NÃO PRIORITÁRIOS;

g) adequação de OUTORGAS de captação subterrânea 
para USOS NÃO PRIORITÁRIOS realizadas por poços 
escavados (cacimbas e cisternas) e para poços 
tubulares com até 30 metros de profundidade, 
quando localizados a menos de 200 metros de corpos 
hídricos, através da definição de limite máximo de 
captação temporário que seja abaixo da vazão 
outorgada;

V - Estágio 4 – Situação de Emergência:

a) todas do Estágio 3 – Situação Crítica;
b) adequação de vazão de OUTORGAS emitidas para 
captação superficial para o abastecimento público, 
inclusive com redução de vazões outorgadas.

Medidas de Contingência
Artigo 10 - Em cada estágio de DISPONIBILIDADE 
HÍDRICA poderão ser adotadas as seguintes 
medidas:

I - Estágio 0 – Situação de Normalidade;
II - Estágio 1 – Situação de Atenção:
III - Estágio 2 – Situação de Alerta:
IV - Estágio 3 – Situação Crítica:
V – Estágio 4 – Situação de Emergência



OBRIGADO


